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1.0.DO OBJETO
1.1. 0 objeto do presente Edital é a " Contrataçao da prestaçao de serviços de
Piçarramento de Estrada no Perímetro Irrigado - Lima Campos, no Município de Icó-CE,
conforme projeto em anexo"
1.2.Constituem Anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante:
1.2.1.Anexo I - Projeto Básico/Plantas; Orçamento; Cronograma Físico - Financeiro /BDI;
Composiçao de Preços Unitários, Composiçao de Encargos Sociais.
1.2.2.Anexo II - Minuta da Proposta de Preços
1.2.3.Anexo III - Minuta Contratual;
1.2.4.Anexo IV - Declaraçao que nao emprega menor;
1.2.5.Anexo V - Declaraçao de Idoneidade;

2.0. DAS CONDIÇOES E DAS RESTRIÇOES DE PARTICIPAÇAO NA LICITAÇAO

Na data, hora e local indicados neste Edital, a Comissao de Licitaçao, receberá dos
participantes deste certame, simultaneamente, 02 (dois) envelopes, sendo:

Envelope ns 1. Documentos de Habilitaçao;
Envelope n9 2. Proposta de Preço.

A Prefeitura Municipal de Icó, por intermédio de sua Comissao de Licitaçao, torna
público, para conhecimento dos interessados que em sua sala, na sede da Prefeitura
Municipal, na Rua Francisco Maciel 2194 térreo - Centro ICÓ - CE, fará realizar licitaçao, na
modalidade Tomada de Preços, no tipo e regime supracitado, para atendimento do objeto
desta licitaçao, observadas as disposiçoes conti

das na Lei Federal n 8.666 de 21.06.93, suas alteraçoes posteriores, legislaçoes
pertinentes e demais condiçoes fixadas neste Edital.

Processo n 22.05/2018-TP
Modalidade: Tomada de Preços
Data da Emissao: 04/06/2018
Data da Licitaçao: 21/06/2018
Hora da Licitaçao: 08:00 horas
Tipo da Licitaçao: Menor Preço
Regime de Execuçao: Indireto, empreitada por preço global.
Dotaçoes Orçamentarias: 22.22.26.782.0586.1.013.
Elemento de Despesa: 44.90.51.00
Unidade Administrativa: Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura
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2.1. Poderá participar do presente certame licitatório pessoa jurídica devidamente
cadastrada, na Prefeitura Municipal de Icó, ou nao cadastrada, que atender a todas as
condiçoes exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior a data do recebimento
das propostas, observada a necessária qualificaçao.
2.2.Nao poderá participar da presente licitaçao licitante:
a) que incorrer nas penalidades previstas no art. 87, incisos III e IV, da Lei n- 8.666/93;
b) com falencia decretada;
c) em consórcio;
2.3.A observância das vedaçoes deste item é de inteira responsabilidade da licitante, que,
pelo descumprimento, sujeita-se as penalidades cabíveis.
2.4. 0 extrato deste instrumento convocatório será publicado em jornal de grande

circulaçao, no Diário Oficial do Estado do Ceará, Portal das Licitaçoes (TCM/CE) e
permanecerá afixado no quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Icó. Sua cópia poderá
ser obtida junto a Comissao de Licitaçao, na Rua Francisco Maciel 2194 térreo - Centro, ICÓ

- CE, no horário de 07:30 as 11:30 horas, e através do site www.tce.ce.gov.br.
2.5.Alegaçoes posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado nao
serao consideradas para reclamaçoes futuras, nem desobrigam a sua execuçao.
2.6. Nao será permitida a participaçao de um mesmo representante para mais de uma
licitante.

3.0.DA APRESENTAÇAO DA DOCUMENTAÇAO E DA PROPOSTA DE PREÇOS
3.1.Os documentos de habilitaçao e a proposta de cada licitante deverao ser apresentados
em envelopes distintos, indevassáveis e colados, sob pena de desqualificaçao, contendo em

sua parte externa as seguintes informaçoes:

A COMISSAO DE LICITAÇAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÓ
IDENTIFICAÇAO E ENDEREÇO
ENVELOPE 01 - "DOCUMENTAÇAO"
TOMADA DE PREÇOS N 22.05/2018-TP

A COMISSAO DE LICITAÇAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÓ
IDENTIFICAÇAO E ENDEREÇO
ENVELOPE 02 - "PROPOSTA DE PREÇOS"
TOMADA DE PREÇOS N 22.05/2018-TP

4.0.DA EXECUÇAO DA LICITAÇAO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES
4.1. Os envelopes "Documentaçao" e "Proposta de Preços" deverao ser entregues na
Comissao de Licitaçao da Prefeitura Municipal de Icó, localizada na Rua Francisco Maciel
2194 térreo - Centro ICÓ - CE, na data e horário previstos no preâmbulo deste instrumento

convocatório.
4.2.A Prefeitura Municipal de Icó nao se responsabilizará por envelopes endereçados via
postal ou por outras formas, entregues em local diverso do expresso no item 4.1., e que, por
isso, nao cheguem na data e horário previstos no preâmbulo deste instrumento
convocatório.
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4.3.A abertura dos envelopes "Proposta" será feita no mesmo local indicado no preâmbulo,
em data e hora a serem comunicados com antecedencia de, no mínimo, 24 (vinte e quatro)
horas.

4.4. Na sessao de abertura dos envelopes "Documentaçao" poderao ser abertos os
envelopes "Proposta", se, presentes os prepostos de todas as licitantes, desistirem
expressamente do interpor recursos de decisoes referentes a fase de habilitaçao, nos
termos do art. 43, inc. III e artigo 109,  l9 da Lei Federal n^ 8.666/93.
4.5.A licitante que se fizer representar deverá apresentar documento, credenciando seu
representante para tal fim, considerando-o com poderes para praticar todos os atos
necessários ao procedimento licitatório, exceto os expressamente vedados, devendo esse
expediente ser entregue pelo próprio preposto.
4.6.Considera-se como representante qualquer pessoa credenciada pela licitante, mediante
procuraçao ou documento equivalente, para manifestar-se em seu nome.
4.7.Somente o representante credenciado poderá usar da palavra, apresentar reclamaçoes
e assinar Atas, bem como renunciar ao direito de interpor recurso.
4.8.As licitantes deverao apresentar por escrito as manifestaçoes que julgarem necessárias
as quais serao anexadas as Atas de abertura dos envelopes "Documentaçao" e "Proposta".

5.0.DA DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇAO
5.1.As licitantes deverao apresentar os documentos abaixo relacionados, em original, cópia
legível autenticada por cartório competente, ou por órgao de Imprensa Oficial, com
vigencia plena até a data fixada para a abertura dos envelopes "Documentaçao":
5.2.Apresentaçao de Certificado de Registro Cadastral - CRC, fornecido pela Prefeitura
Municipal de Icó, dentro do prazo de validade e, em conformidade com o objeto da

licitaçao;
a)registro comercial, no caso de empresário;
b)ato constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açoes, acompanhado de
documento de eleiçao de seus administradores;
b.l) os documentos de que trata a alínea anterior, deverao estar acompanhados de todas
as alteraçoes ou da consolidaçao respectiva;
c) decreto de autorizaçao, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorizaçao, para funcionamento expedido por
órgao competente, quando a atividade assim o exigir;
d) inscriçao do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
administraçao em exercício.
e)Documento de Identidade e CPF dos sócios;

5.3.Relativos a Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a)prova de inscriçao no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
b) prova de inscriçao no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;
c)prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidao Negativa ou Positiva com efeito
de negativa de Débitos de Tributos e Contribuiçoes Federais, emitida pela Secretaria da
Receita Federal - SRF, Certidao quanto a Dívida Ativa da Uniao emitida pela Procuradoria
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Geral da Fazenda Nacional - PGFN e Contribuiçoes Sociais nos termos das alíneas 'a' a 'd' do
parágrafo único do art. 11 da Lei nQ 8.212, de 24 de julho de 1991], e com a Fazenda
Estadual e a Municipal, do domicilio ou sede da licitante, na forma da lei;
c.l) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao
objeto  licitatório,  deverá comprovar  tal  condiçao  mediante  a  apresentaçao  de
declaraçao da Fazenda Municipal  do  domicílio  ou sede  do fornecedor, ou outra
equivalente, na forma da lei;
d)prova de regularidade para com a Fazenda Municipal de Icó.
e) prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
demonstrando situaçao regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; e,
f)prova de inexistencia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentaçao de certidao negativa, ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidaçao das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns 5.452, de 1Q de
maio de 1943.
5.3.1. as microempresas e empresas de pequeno porte deverao apresentar  toda  a
documentaçao exigida para efeito de comprovaçao da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restriçao.
5.3.1.1. havendo  alguma  restriçao  na  comprovaçao da  regularidade  fiscal,  será
assegurado o prazo de 05 (cinco)  dias  úteis,  cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por
igual  período,  a critério  da Administraçao,  para a regularizaçao da documentaçao,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissao de eventuais certidoes negativas ou
positivas com efeito de certidao negativa;
5.3.1.2. a nao-regularizaçao da documentaçao no prazo previsto no subitem anterior
implicará decadencia do direito a contrataçao, sem prejuízo das  sançoes previstas
neste Edital, sendo facultado a Administraçao convocar as licitantes remanescentes, na
ordem de classificaçao, para a assinatura da Ata e Contrato ou revogar a licitaçao.

5.4. Relativos a Qualificaçao Económico - Financeira:
a) certidao negativa de feitos sobre concordata, recuperaçao judicial ou recuperaçao
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da licitante;
a.l)  a  certidao,  referida  na  alínea  anterior,  que  nao  estiver mencionando
explicitamente o prazo de validade, somente será aceita com o prazo máximo de 30
(trinta) dias,contados da data de sua emissao;
b)balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçao financeira da empresa,
vedada a sua substituiçao por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (tres) meses da data de apresentaçao
da proposta;
b.l) para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar ns 123/2006, as
licitantes que forem optantes pelo simples nacional deverao apresentar certidao de
enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante, de acordo com a Instruçao Normativa
DNRC ns 103/2007, e declaraçao de enquadramento em conformidade com o art. 3Q da Lei
Complementar n9 123/206, afirmando ainda que nao se enquadram em nenhuma das
hipóteses do  4S do art. 3e da Lei Complementar n9 123/2006.
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c) comprovaçao de que a licitante possui capital social mínimo de 10% do valor da
licitaçao, percentual este equivalente ao orçamento apresentado.
c.l) o valor da presente licitaçao implica no montante global de: R$ 1.177.960,93 [um
milhao, cento e setenta e sete mil, novecentos e sessenta reais e noventa e tres centavos].

5.5.Relativos a Qualificaçao Técnica:
a)Alvará de Funcionamento;
b)Prova de registro e de regularidade no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -
CREA (Empresa e Responsáveis Técnicos);
c) Atestado de Capacidade Técnica de comprovaçao de aptidao para desempenho de
atividade pertinente e compatível em características com o objeto da licitaçao, mediante
apresentaçao de atestado devidamente reconhecido e registrado pela entidade profissional
competente, na data prevista para entrega dos envelopes. Tal (is) atestado (s)deverá estar
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidao (oes) de Acervo Técnico.
d) Comprovaçao do vínculo profissional formal do responsável técnico com o licitante
deverá ser feita mediante apresentaçao de um dos seguintes documentos:
I. no caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdencia Social
(CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho, contendo as folhas que demonstrem o n.e de
registro, qualificaçao civil, contrato de trabalho e última alteraçao de salário;
II. no caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no
órgao de Registro de Comércio competente, do domicílio ou da sede do licitante.
III. no caso de profissional autónomo, contrato de prestaçao de serviço devidamente
registrado em Cartório de Registro de Títulos e Documento.
e)O interessado em participar desta licitaçao deverá solicitar a Secretaria competente a
indicaçao, para, acompanhado por responsável Técnico em nome de uma única empresa
Licitante (Engenheiro Civil Responsável), visitar o(s) local(is) onde serao realizados os
serviços/obras, até o 2- (segundo) dia anterior a data da realizaçao da licitaçao, no horário
de 07:30 até as 11:30 horas, feita a visita, será expedido o comprovante atestado que
deverá ser juntado a documentaçao de habilitaçao, como condiçao de participaçao junto a
presente licitaçao.

5.6.Demais Declaraçoes:
a)declaraçao, sob as penalidades cabíveis, de que encontra-se idónea para contratar com o
Poder Público e da inexistencia de fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitaçao

neste certame;
b)declaraçao de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 1- da Constituiçao Federal
e no inciso XVIII do art. 78 da Lei n- 8.666/1993, que nao utiliza mao de obra direta ou
indireta de menores;
c)declaraçao de que é Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, de acordo, se for o

caso;
5.7. Os documentos, dentro de seus prazos de validade, poderao ser apresentados em
original, por qualquer processo de cópia autenticada em cartório competente, ou
publicaçao em órgao de imprensa oficial.
5.7.1. A certidao que nao estiver mencionando explicitamente o prazo de validade, somente
será aceita com o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua emissao;
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5.8.Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer documento exigido, ou
apresentá-lo em desacordo com o estabelecido neste Edital.
5.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
Presidente da Comissao de Licitaçao suspenderá a sessao, informando nova data e horário
para a continuidade da mesma.
5.10.Os documentos mencionados acima nao poderao ser substituídos por qualquer tipo
de protocolo ou apresentados por meio de cópias em fac-símile, mesmo autenticadas.
5.11.A Comissao de Licitaçao nao autenticará cópias de documentos exigidos neste Edital.
5.12. Todos os documentos apresentados pelo licitante deverao ter o mesmo CNPJ e
endereço, salvo disposiçao em contrário expressa.

6.0.DA PROPOSTA DE PREÇOS
6.1.A proposta de preços deverá ser apresentada conforme o Modelo - Anexo I, em uma
via, datilografada ou processada em computador, com identificaçao do proponente e
assinada pelo seu representante legal, devidamente identificado e qualificado, dela
constando, obrigatoriamente:
6.1.1.Preço global;
6.1.1.1. A proposta de preços deverá vir munida de orçamento[s] detalhado(s), contendo a
especificaçao do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e o
preço total, em algarismo, assim como da composiçao de todos os custos unitários dos
serviços, do cronograma físico-financeiro da obra e do demonstrativo de taxa de Benefícios
e Despesas Indiretas - BDI, com sua devida composiçao, devendo ser devidamente
assinados pelo engenheiro responsável técnico da empresa proponente, sob pena
desclassificaçao da mesma.
6.1.2.Endereço do licitante;
6.1.3. Indicaçao do prazo de validade da proposta, que deverá de ser de, no mínimo, 60
(sessenta] dias, a contar da data de sua apresentaçao.
6.1.4.O Prazo de execuçao do objeto é de 03 (tres)meses, podendo ser prorrogado.
6.2.Nos preços propostos, deverao estar incluídos todos os valores incidentes, direta ou
indiretamente, sobre a execuçao do objeto do presente Edital.
6.3.A apresentaçao da proposta por parte da licitante significa pleno conhecimento e
integral concordância com as cláusulas e condiçoes deste instrumento e total sujeiçao as
legislaçoes pertinentes.
6.4.É vedado a utilizaçao de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso ou reservado, que

possa, ainda que indiretamente, elidir os princípios que regem o procedimento licitatório,
conforme estabelece o Estatuto da Licitaçao Pública.
6.5.Nao será considerada qualquer oferta de vantagem nao prevista neste Edital, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas
ofertas dos demais licitantes.
6.6.Nao serao admitidos preços ofertados a nível simbólico, irrisório ou igual ao valor zero.
6.7. Serao desclassificadas as propostas que nao atendam as exigencias deste Edital, ou
ainda, apresentem preços manifestamente inexequíveis.
6.8. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada, quanto a seu mérito, a proposta
apresentada, seja quanto ao preço, condiçao de pagamento ou quaisquer outras que
importem em modificaçoes dos seus termos originais.
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7.0.DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇAO
7.1.A presente Licitaçao na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de
acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n^ 8.666/93 e suas alteraçoes
posteriores.
7.2.Recebidos os envelopes "01 - Documentos de Habilitaçao" e "02 - Proposta de Preços",
proceder-se-á a abertura e a análise dos envelopes referentes a documentaçao.
7.3. Em seguida será dada vistas dos documentos aos licitantes para que rubriquem e
procedam, se quiserem^ ao exame e se utilizem das faculdades outras previstas na Lei.
7.4.Divulgado o resultado da habilitaçao, a Comissao, após obedecer ao disposto no art.
109, inciso I, alínea "a", da Lei de Licitaçoes, salvo desistencia expressa, fará a devoluçao
aos inabilitados, dos seus envelopes-proposta de preço lacrados.
7.5.Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas que serao examinadas pela
Comissao e licitantes presentes.
7.6.Divulgaçao do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo
recursal previsto no art. 109, inciso I, alínea "b", da Lei n^ 8.666/93, salvo desistencia

expressa.

7.7. Após a fase de habilitaçao, nao cabe desistencia de proposta, salvo motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissao de Licitaçao.
7.8.Após a execuçao dos envelopes pelos licitantes, nao serao aceitos quaisquer adendos,
acréscimos ou supressoes ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos.
7.9. Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissao de
Licitaçao, constarao obrigatoriamente da respectiva Ata.
7.10. É facultado a Comissao ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitaçao,

promover diligencia destinada a esclarecer ou complementar a instruçao do processo,
vedada a inclusao de documentos ou informaçoes que deveria constar originariamente da

proposta.
7.11.Será lavrada Ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório,
que será assinada pela Comissao de Licitaçao e pelos licitantes presentes, conforme dispoe

1^ do art. 43 da Lei de Licitaçoes.
7.12.Nao havendo possibilidade de apreciaçao imediata da documentaçao, a Comissao de
Licitaçao suspenderá os trabalhos e divulgará o resultado, de habilitaçao e/ou de
classificaçao, nos meios de imprensa que a Prefeitura Municipal de Icó dispuser.

8.0.DO JULGAMENTO
8.1. Para o julgamento da proposta mais vantajosa, levar- se- a em conta, como fator
determinante, o menor preço global, desde que, observadas as especificaçoes e outras
estabelecidas neste instrumento convocatório e na legislaçao pertinente.
8.2.Será desclassificada a proposta que:
8.2.1.nao atenda aos requisitos deste instrumento convocatório;
8.2.2. apresente preço simbólico de valor zero, superestimado ou manifestamente
inexequível, incompatível com os preços e insumos de mercado, assim considerados nos
termos do disposto no art. 44 e art. 48, inciso II, da Lei Federal n.e 8.666/93;
8.2.3.apresente preço baseado em outra(s) proposta(s),inclusive com o oferecimento de
reduçao sobre a de menor valor;
8.2.4. contenha em seu texto rasuras, emendas, borroes, entrelinhas, irregularidade ou
defeito de linguagem capazes de dificultar o julgamento;
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8.2.5.Em caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate far - se - a nos termos
do  2Q do art. 45 da Lei 8.666/93.
8.2.6.Na análise da (s) proposta (s) nao serao consideradas ofertas e outras informaçoes
nao solicitadas neste instrumento ou em diligencias.
8.2.7.No julgamento da (s) proposta (s), a Comissao de Licitaçao poderá, a seu critério,
solicitar o assessoramento técnico de órgaos ou de profissionais especializados.
8.2.8.A Comissao Permanente de Licitaçao poderá desconsiderar evidentes falhas formais
sanáveis e que nao afetem o seu conteúdo.

9.0.DA ADJUDICAÇAO
9.1.A adjudicaçao da presente licitaçao ao licitante vencedor será efetivada mediante
termo circunstanciado, obedecida a ordem classificatória, após ultrapassado o prazo
recursal.

10.0.DO PRAZO, DO RECEBIMENTO, DAS CONDIÇOES GERAIS PARA CONTRATAÇAO
10.1.0 contrato a ser firmado com a licitante adjudicatária em regime de preço global e
incluirá as condiçoes estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos,
necessárias a fiel execuçao do objeto desta licitaçao.
10.2.0 Prazo de execuçao do objeto será de até 03(tres) meses, podendo ser prorrogado.
10.3.Nao haverá reajuste de preços.
10.4.Dos Recebimentos:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalizaçao, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicaçao
escrita do Contratado, sendo atestada sua conformidade aos termos do edital;
b) Definitivamente, por servidor ou comissao designada pela autoridade competente,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observaçao, ou vistoria que comprove a adequaçao do objeto aos termos contratuais,
observado o disposto no art. 69 da Lei Geral das Licitaçoes;
10.5.Caso o(s) objeto(s) sejam considerados insatisfatórios, será lavrado termo de recusa,
no qual se consignará as desconformidades verificadas.
c) se disser respeito a  diferença das  características  do objeto,  determinar sua
complementaçao ou rescindir a contrataçao, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
c.l) Na hipótese de complementaçao, a Contratada deverá faze-la em conformidade com a
indicaçao da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias,contados da notificaçao por
escrito.

11.0.DO PAGAMENTO
11.1.0 pagamento decorrente da concretizaçao do objeto desta licitaçao será efetuado pela
Contratante, por processo legal, em até 30 (trinta) dias após a mediçao elaborada pela
Contratada em conjunto a Contratante, assinada pelos responsáveis técnicos da Contratada
e Contratante, devidamente autorizados pelo Ordenador de Despesas, acompanhados da
documentaçao fiscal e trabalhista da Contratada.
11.2.Em caso de irregularidades na emissao dos documentos fiscais e trabalhistas, o prazo
de pagamento será contado a partir de sua reapresentaçao, desde que devidamente
regularizados.
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11.3.Serao descontados, sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de indenizaçoes ou
de multas eventualmente registrados no período anterior.
11.4.Nao será efetuado qualquer pagamento a Contratada enquanto houver pendencia de
liquidaçao da obrigaçao financeira em virtude de penalidade aplicada.

12.0. DAS SANÇOES
12.1- Pela inexecuçao total ou parcial das obrigaçoes assumidas, garantida a prévia defesa,
a Administraçao poderá aplicar a Contratada, as seguintes sançoes:
12.1.1-advertencia;
12.1.2-multa:

a] 0 atraso injustificado na execuçao do objeto, correspondendo a 2% [dois por cento),
calculada sobre o montante a ser pago mensalmente a Contratada;
b) A inexecuçao total ou parcial do objeto, justificada ou nao, correspondente a 3% [tres
por cento), calculada sobre o montante pago mensalmente a Contratada.
12.1.3-suspensao temporária de participaçao em licitaçao e impedimento de contratar com
a Administraçao por prazo nao superior a 02 [dois) anos;
12.1.4-declaraçao de inidoneidade.
12.2.A sançao de que trata o item 12.1., letra a, poderá ser aplicada nos seguintes casos:
a)descumprimento das determinaçoes necessárias a regularizaçao das faltas ou defeitos
observados na execuçao do contrato.
b)outras ocorrencias que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços
da Contratante, desde que nao caiba a aplicaçao de sançao mais grave.
12.3. Fica estabelecido o percentual de 10% [dez por cento) de multa sobre o valor
estimado do contrato, no caso da Contratada, injustificadamente, causar a rescisao do
contrato.

13.0.DA RESCISAO CONTRATUAL
13.1. Este contrato poderá ser rescindido, por notificaçao extrajudicial, nas hipóteses
previstas no art. 78 da Lei Federal ne 8.666/93.
13.1.1. Além das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nQ 8.666/93, constituem
causas de rescisao de contrato:
13.1.1.1.Interromper a execuçao do objeto contratado por qualquer prazo, sem motivo que
justifique e sem autorizaçao expressa e escrita do Contratante.
13.1.1.2.Se a Contratada se conduzir dolosamente;
13.2. Além das hipóteses  anteriores, poderá o Contratante rescindir o contrato,
independentemente de qualquer procedimento judicial ou pagamento de indenizaçao, por
falencia, concordata, dissoluçao, insolvencia da Contratada, e em se tratando de firma
individual por morte de seu titular.
13.3.É dever da Contratada reconhecer os direitos da Administraçao em caso de rescisao

administrativa prevista no art. 77 da Lei de Licitaçoes.

14.0.DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
14.1.Das decisoes da Comissao de Licitaçao caberao recursos, nos termos do art. 109, da
Lei Federal ng 8.666/93, após a divulgaçao dos resultados nos meios de imprensa que a
Prefeitura Municipal de Icó dispuser.
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14.2.Quaisquer recursos a esta licitaçao deverao ser interpostos no prazo legal, dirigidos
ao Presidente da Comissao de Licitaçao da Prefeitura Municipal de Icó, podendo ser
protocolizados na sala da Comissao de Licitaçao, ou enviados via fax.
14.3.Na hipótese de utilizaçao do fax, os originais deverao ser protocolizados na sala da
Comissao de Licitaçao em até 03 (tres) dias corridos da recepçao do instrumento de
recurso, sob pena de nao acolhimento.
14.4.A Prefeitura Municipal de Icó nao se responsabilizará por recursos endereçados via
postal ou por outras formas, entregues em local diverso do indicado, e que, por isso, nao
sejam protocolizados no prazo legal.
14.5. Interposto recurso, dele será dado ciencia as licitantes, através de publicaçao nos
órgaos de imprensa que a Prefeitura Municipal de Icó dispuser, na forma da Lei, que
poderao impugná-lo no prazo previsto no art. 109 da Lei n.Q 8.666/93.
14.6.A impugnaçao aos termos do instrumento convocatório poderá ser interposta por
qualquer cidadao ou licitante nos prazos estabelecidos no artigo 41 da Lei Federal n9
8.666/93, dirigida a Comissao de Licitaçao.
14.7. O poder de representaçao do signatário do instrumento de recurso ou das
impugnaçoes aos recursos e aos termos do instrumento convocatório deverá ser
comprovado.

15.0.DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
15.1.A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condiçoes necessárias
ao pleno cumprimento das obrigaçoes decorrentes da presente licitaçao, consoante
estabelece a Lei n^ 8.666/93.
15.2.Fiscalizar e acompanhar a execuçao do objeto contratual.
15.3. Providenciar os pagamentos a Contratada, a vista das Notas Fiscais/Faturas
devidamente atestadas, pelo setor competente.

16.0.DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
16.1.Manter, na direçao da obra, profissional legalmente habilitado pelo CREA, que será

seu preposto.
16.2.A Contratada para executar o objeto do presente obrigar-se-á a faze-la no prazo
previsto no contrato e arcar com todas as despesas decorrentes da obra a serem
executados, correndo por sua conta a utilizaçao de ferramentas, instrumentos e materiais
necessários a execuçao da obra.
16.3.Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com as
pessoas envolvidas na execuçao da obra, que nao terao qualquer vínculo empregatício com
o Município de Icó.
16.4.Assumir inteira responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus
empregados venham a causar ao património da Contratante.
16.5. Arcar com todos os custos das demoliçoes, reparaçoes ou construçoes que seja
obrigada a fazer em consequencia de negligencia no cumprimento de suas obrigaçoes
contratuais ou legais.
16.6.Refazer, as suas expensas, os serviços executados em desacordo com o estabelecido

no contrato e os que apresentarem defeitos de material ou vício de construçao, pelo prazo
de cinco anos contados a partir da data do termo de recebimento definitivo.
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16.7.Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais os acréscimos e supressoes até o limite
fixado no  lfl, do art.65, da Lei n^ 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores.
16.8.Manter durante a execuçao do contrato, em compatibilidade com todas as obrigaçoes
assumidas, de qualificaçao exigidas na licitaçao.

17.0.DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
17.1.A dotaçao orçamentaria destinada ao pagamento do objeto licitado está prevista sob
nQ 22.22.26.782.0586.1.013 - Construçao/Reforma/Ampliaçao de Infra Estrutura Viária.
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalaçoes, com utilizaçao do município /
Convénio.

18.0.DAS DISPOSIÇOES FINAIS
18.1. A presente licitaçao poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja
constatada ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniencia
da Administraçao, por decisao fundamentada, em que fique evidenciada a notória
relevância de interesse da Prefeitura Municipal de Icó, sem que caiba aos licitantes
qualquer indenizaçao.
18.2.É vedado ao servidor dos órgaos e/ou entidades da Administraçao Pública Municipal

de Icó, Autarquias, Licitantes Públicas ou Fundaçoes, instituídas ou mantidas pelo Poder
Público Municipal de Icó, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, ou por
interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitaçao.
18.3. A homologaçao da presente Licitaçao será feita pela autoridade competente,
conforme disposto no artigo 43, inciso VI, da Lei n^ 8.666/93.
18.4.Os casos omissos e as dúvidas suscitadas com relaçao a este Edital e seus anexos
serao resolvidos pela Comissao Permanente de Licitaçao, nos termos da legislaçao
pertinente.
18.5.Ocorrendo decretaçao de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público que
impeça a realizaçao deste certame na data acima mencionada, a licitaçao ficará
automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independentemente de
nova comunicaçao.
18.6.Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se
original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes de
licitantes desqualificados e envelopes "Proposta" das licitantes inabilitadas.
18.7.Para análise da documentaçao ou proposta, a Comissao de Licitaçao poderá promover
diligencia junto aos licitantes, para fins de esclarecimentos, cujos documentos deverao ser
apresentados em original ou em cópia autenticada por cartório.
18.8.O nao cumprimento da diligencia poderá ensejar a inabilitaçao ou desclassificaçao da
licitante.
18.9. Se o licitante considerado vencedor deixar de assinar o contrato ou o termo
equivalente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data do recebimento da
convocaçao, sem que tenha solicitado prorrogaçao de prazo mediante justificativa, por
escrito, e aceita pela Prefeitura Municipal de Icó, poderao ser convocados as licitantes
remanescentes, na ordem de classificaçao, para faze-lo em igual prazo e nas mesmas
condiçoes propostas pela primeira classificada, podendo optar por revogar a licitaçao, nos
termos do art. 64,  2S, da Lei Federal ne 8.666/93.
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EdjaĴ̂ na Moreira da Cunha
Ordenador de Desp^sas da Secretaria de Desenvolvimento

Urbano e Infraestrutura

Cláudio Ferreira dos Santos
Presidente da Comissao de Licitaçao

18.10.As solicitaçoes de esclarecimentos deverao ser encaminhadas por escrito em até 48
(quarenta e oito] horas antes da abertura dos envelopes, a Comissao de Licitaçao, na Rua
Francisco Maciel 2194 térreo - Centro Icó/Ceará, no horário de 07:30 as 11:30 horas.
18.11.A Comissao de Licitaçao nao concederá tolerância após a hora marcada para o início
da licitaçao.
18.12.No interesse da Administraçao Municipal e sem que caiba as licitantes qualquer tipo
de reclamaçao ou indenizaçao, fica assegurado a autoridade competente:
18.12.1. Alterar as condiçoes, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente Tomada
de Preços, dando ciencia aos interessados na forma da legislaçao vigente;
18.13. Fica eleito o foro da Comarca de Icó, Estado do Ceará, para solucionar quaisquer
questoes oriundas desta licitaçao.

Icó-CE, 04 de Junho de 2018.
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ANEXO I - PROJETO BÁSICO/PLANTAS; ORÇAMENTO;
CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO / BDI;

COMPOSIÇAO DE PREÇOS UNITÁRIOS, COMPOSIÇAO DE
ENCARGOS SOCIAIS.

ANEXO I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÓ
Avenida Ilídio Sampaio, n 2131, Centro, Icó-Ce, CEP: 63.430-000

Telefone: (88) 3561-1508 / (88) 3561-4261 - CNPJ: 07.669.682/0001-79

PIÇARRAMENTO DE ESTRADA NO PERÍMETRO
IRRIGADO ICÓ - LIMA CAMPOS NO MUNICÍPIO DE

ICÓ-CE - MAPP 1303

PROJETO BÁSICO SIMPLIFICADO

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÓ

Cidade Feliz
ESSORIA DE PROJETOS E CONVÉNIOS

PREFEITURA



PREFEITURA MUNICIPAL DE ICO
Avenida Ilídio Sampaio, n 2131, Centro, Icó-Ce, CEP: 63.430-000

Telefone: (88) 3561-1508 / (88) 3561-4261 - CNPJ: 07.669.682/0001-79

CONTRATANTE:

Nome / Razao Social: Prefeitura Municipal de Icó
CPF /CNPJ: 07.669.6682/0001-79
Endereço: Avenida Ilídio Sampaio, n 2131, Centro, Icó-Ceará

PROJETISTA:

Eng. Jefferson Francisco Lima Moreira
Engenheiro Florestal
CREA-CEn: 329136
RNPn0: 061658152-1
E-mail: jefferson.eng.florestal@outlook.com
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